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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
Site: www.capeladoalto.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
CNPJ 60.120.193/0001-46
Praça São Francisco, 60
Telefones: (15) 3267-1346 | (15) 3267-1517 | (15) 3267-2176  
Site: www.camaracapeladoalto.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Portarias 2 ...................................................................................... 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 4 .................................... 
Edital de Chamamento 4 ................................................................ 

Sábado, 12 de março de 2022                                                  Ano V | Edição nº 765                                                                      Página 1 de 4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 C

A
P

E
LA

 D
O

 A
LT

O
 (

C
N

P
J 

46
63

40
77

00
01

14
) 

em
 1

2/
03

/2
02

2 
às

 1
0:

11
:3

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
df

6-
80

c3
-8

38
b-

25
ed



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Sábado, 12 de março de 2022 Ano V | Edição nº 765 Página 2 de 4

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.136/2022
de 11 de Março de 2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a
real izar  transferências  de
recursos  financeiros  mediante  a
c e l e b r a ç ã o  d e  T e r m o  d e
Colaboração com a Associação de
Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais
de  Capela  do  alto  e  dá  outras
providências”

PERCICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  executivo  autorizado  a  firmar
termo de colaboração com a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Capela do Alto –APAE inscrita no CNPJ
sob o nº 60.115.391/0001-11, entidade civil  filantrópica de
caráter  assistencial,  educacional,  cultural,  de  saúde,  de
estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos,
com sede a Rua Vicente Antunes Nogueira nº 60- centro –
nesta cidade.

Art. 2º O objeto do presente Termo de Colaboração
consiste  na  transferência  de  recursos  financeiros
destinados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
-  APAE,  com  a  finalidade  de  custear  as  despesas  com
manutenção  e  execução  do  PROJETO  PREVENIR-
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO conforme descrição do plano
de trabalho, fundamentada pela Lei nº 13.019/2014.

Parágrafo  único  -  A  transferência  de  recursos
financeiros  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  será  de  R$
75.000,00  (setenta  e  cinco  mil  reais),  que  serão
repassadas  conforme  cronograma  de  desembolso
apresentado  junto  ao  plano  de  trabalho  e  que  serão
depositadas  em  contas  especifica  da  instituição  para  o
recebimento  do  recurso,  conforme  fonte  de  recurso.

Art.  3º  -  Os  recursos  a  serem  repassados  para  a
entidade  e  destinados  para  a  execução  dos  planos  de
trabalho  apresentados,  serão  provenientes  de  Recursos
Federais que constam previstos no Orçamento do Exercício
2022 nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 02.11 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIÃNÇA E

DO ADOLESCENTE
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção:  243  –  Assistência  à  Criança  e  ao

Adolescente
Programa: 0045 – Proteção Social  Especial  de Média

Complexidade
Atividade: 2050 – Subvenção a APAE Projeto Prevenir/

Estimulação Precoce
Art. 4º - Os recursos para atender ao projeto, serão

cobertos com recursos provenientes de repasses da esfera
federal,  podendo  ser  suplementado  quando  houver
necessidade  de  adequação  no  orçamento.

Art.  5º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 11 de Março de

2022.
PÉICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNIIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura

Municipal, data supra.
VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 153/2022
de 11 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato de
Trabalho por prazo determinado celebrado em 12.03.2021
com  a  servidora  JESSICA  NAIARA  RODRIGUES  DE  LARA
CARRIEL, servente de limpeza;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data  o

Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
12.03.2021, com a servidora JESSICA NAIARA RODRIGUES
DE LARA CARRIE, servente de limpeza, portadora da RG. nº
48.208.149-1.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  11  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 154/2022
de 11 de Março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei
nº 1.129/2002;E
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Considerando  que  a  servidora  efetiva,  Sra  GISELE
TAMBELLIDINIZ  LARA,  PEB  II,  encontra-se  afastada  sem
remuneração de suas funções, com previsão de retorno ao
trabalho para o dia 11/08/2023;

Considerando  que  a  ausência  do  servidor  no  local
causa prejuízo no andamento dos serviços;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva em
vigor para o emprego de PEB II;

RESOLVE:
1º - Admitir por prazo determinado até 24/11/2022,

para prestar serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) JAMILE
CAMARGODA CUNHA TURRI,  portador  (a)  da  CIRG nº
40.477.271-7,  PIS  128.77745.24/6,  CTPS  32852/303,
profissional  devidamente  habilitado  (a)  para  a  função,
aprovado  (a)  na  19ª  (Décima-nona)  colocação  na
classificação  do  Cadastro  de  Reserva  do  Concurso  Público
01/2021;

2º  -  O  (A)  nomeado  (a)  no  artigo  anterior  fica
enquadrado (a) na referência 1A da Tabela de Vencimento
da Classe de Docentes.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas ao (à) Secretaria Municipal  de Educação no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação. Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos11
de Março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  neste  Departamento  de  Recursos
Humanos  e  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data
supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETORADEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 155/2022
de 11 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria

de  nº  214  de  23  de  agosto  de  2019,  que  designou  a
servidora Mislene Paula da Mota,  para exercer a função
gratificada de Agente de Pessoal.

.
2º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  11  de

março de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 156/2022
de 11 de março de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 08 de
março  de  2022  através  do  Processo  Administrativo  nº
507/2022,  pela  servidora  MISLENE  PAULA  DA  MOTA,
portadora  da  CIRG  nº  30.493.061-1,  onde  requer
afastamento sem remuneração pelo período de 02 (dois)
anos, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir do dia 16.03.2022, licença

sem remuneração pelo período de 02 (dois) anos, ou seja,
até 16.03.2024,  a  servidora MISLENE PAULA DA MOTA,
concursada  no  emprego  de  AUXILIAR  DE  SETOR  DE
PESSOAL,  portadora  da  CIRG  nº  30.493.061-1,  em
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.610 de
20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  11  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 157/2022
de 11 de março de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 10 de
março  de  2022  através  do  Processo  Administrativo  nº
532/2022,  pela  servidora  ADRIANA MOREIRA SIMÕES DE
ALMEIDA, portadora da CIRG nº 22.848.471-6, onde requer
afastamento sem remuneração pelo período de 01 (HUM)
ano, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir do dia 14.03.2022, licença
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sem remuneração pelo período de 01 (hum) ano, ou seja,
até 16.03.2023, a servidora ADRIANA MOREIRA SIMÕES DE
ALMEIDA, concursada no emprego de Professor Adjunto III,
portadora da CIRG nº 22.848.471-6, em conformidade com
o disposto na Lei Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  11  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1582022
de 11 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data, pela servidora ANA MARIA DE LIMA CORRÊA, inspetor
de aluno, desta Prefeitura Municipal, inclusive com pedido
de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido da servidora ANA

MARIA DE LIMA CORRÊA, servente de limpeza, portadora da
CTPS  nº  043912/00020,  do  emprego  que  ocupa  nesta
Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  11  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto  –  SP  está

contratando  por  prazo  determinado,  em  caráter
emergencial,  MÉDICO NEUROLOGISTA.  Os interessados

deverão protocolar junto ao setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Capela do Alto, situado à Av Prof Castorino de
Almeida, s/n (prédio do Ganha Tempo), Centro, Capela do
Alto/SP, no prazo de 14 a 18/03/2022, das 08:30 às 12:00
hrs  e  das  13:00  às  16:00  os  seguintes  documentos:
CURRICULUM,  comprovante  de  residência,  cópia  de  RG,
cópia do CRM, cópia do título de especialização, número de
telefone atual e certidão comprovando o tempo de atuação
na especialidade. Maiores informações pelos telefones: 15 –
32678800 / 32678808. A análise dos documentos recebidos
será  realizada  pela  comissão  designada  para  este  fim  e,
como  critério  de  avaliação  para  classificação  final,  será
considerado o profissional com maior tempo de atuação na
especialidade e, em caso de empate, será considerado o
profissional de maior idade.

Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................
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